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PARECER JURIDICO

Referéncia: Projeto de Lei n° 07/2024
Autor: Prefeito Municipal de Itatuna do Sul/PR

1. Relatorio

Trata-se do anteprojeto de Lei n° 07/2024 de autoria do Senhor Prefeito
Municipal de Itatna do Sul/PR que dispbée sobre Autorizacao do Poder Executivo Municipal
em abertura de crédito adicional Suplementar por Superavit Financeiro, Excesso de
Arrecadag&o e por Anulacdo de Recursos Vinculados na LOA — Lei Orcamentaria Anual n°
1.541/2023, e sobre a alteracao da meta de trabalho na Lei Municipal n° 1.425/2021 do PPA
2022 a 2025, e na LDO - Lei de Diretrizes Orgamentarias - Lei Municipal n® 1.511/2023. e
da outras providéncias, com pedido de urgéncia, em razao da importancia e necessidade
que exige a matéria, por estar de acordo com a Lei Orgénica Municipal, e para atender as
necessidades administrativas e os anseios da populagao, conforme consta do Oficio n°
21/2024.

Conforme consta da Mensagem do Senhor Prefeito Municipal anexa ao Projeto,
OS recursos estao nas contas vinculadas como superavit de anos anteriores, a tendéncia
de excesso de arrecadacao conforme plano de aplicacdo e os demais por anulacéo de
acordo com a necessidade de cada secretaria para sua manutengéo. Além disso, ressalta
que a realizagdo da Abertura Crédito Adicional Suplementar por Superavit Financeiro,
Excesso de Arrecadacgao e por Anulagdo de Dotacao no valor de R$ 5.612.456,27 (cinco
milhdes seiscentos e doze mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e vinte centavos),
contabilizados nas dotacées orcamentarias, esta discriminada no Projeto de Lei.

E o relatério.

2. Fundamentacio

2.1. Da técnica legislativa
De inicio, insta salientar que a elaboragao legislativa exige, acima de tudo,

observancia de procedimentos e normas redacionais especificas, requisitos que se inserem
no ambito de abrangéncia da “técnica legislativa”.
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No contexto supracitado, observa-se que no Projeto de Lei em ora analisado,
nao foram detectadas grandes inconsisténcias de redacéo, contudo, deve ser retirada a
palavra “Simula” e “da outras providéncias”, bem como o art. 6° deve constar
expressamente o que esta sendo revogado, conforme art. 9° LC 95/98. Além disso, nao

deve ter o hifen apés a numeragao do artigo. Ex: Art. 1° (sem o hifen).

2.2 Da iniciativa legislativa

Como se é sabido, os créditos adicionais destinam-se 2 realizagdo das despesas
nao previstas ou insuficientemente previstas na Lei Orcamentaria em razao de erros no
planejamento ou por fatos imprevistos, bem como para a utilizacdo dos recursos que
venham a ficar sem despesas correspondentes em razéo de veto, emenda ou rejeicéo da
LOA.

Tal qual as demais leis orecamentarias, a iniciativa de lei referente aos créditos
adicionais é privativa do chefe do Poder Executivo local, conforme os dizeres dos art. 165,
§8° 166, caput e §8° 167,11, I, V. VII, §§2° e 3° todos da Constituicao Federal.

Vicente Pasquoal, ao tratar sobre direito financeiro, preleciona que: “A iniciativa
das leis referentes a créditos adicionais é privativa do Chefe do Executivo, que devera,
obrigatoriamente, justificar as razées das novas adigbes ao orcamento’. (PASQUOAL,
Vicente. Direito Financeiro e Controle Externo. Séo Paulo. Editora Campus, ano 2008, 62
Edicéo, P. 48/49)

Nesta feita, constata-se adequada a iniciativa da propositura do Projeto de Lei
em analise, visto que os Projetos de Leis Orgamentarios devem ser oriundos do Senhor

Prefeito Municipal, nos termos do art. 47, inciso Ill, da Lei Organica do Municipio.

Art. 47 - E de competéncia privativa do Prefeito Municipal a iniciativa de leis que disciplinem: | -
0 regime juridico unico dos servidores: |/ - g criagéo de cargos e salérios, além da concesséo
dos beneficios de progressao horizontal ou vertical determinada para os funcionérios do Poder
Executivo, Il - orgamento anual. diretrizes orcamentarias e plano plurianual, IV - criagdo,

estruturagéo e atribuigbes dos érgéos de administragao direta

Convém ressalvar que apenas as competéncias privativas se excetuam da regra

geral (tal como as competéncias privativas do Poder Executivo e da Mesa Diretora da Casa
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Legislativa, por exemplo), o que, conforme se verifica, é o caso do presente Projeto de Lei.
Em outras palavras, se trata de competéncia privativa, devendo o processo legislativo ser
deflagrado pelo Chefe do Poder Executivo.

2.3. Da competéncia legislativa

Na estrutura federativa brasileira, impée-se aos municipios a observancia dos
principios e das regras gerais de organizagdo adotados pela Constituicdo Federal, cuja
estrutura € dotada normas centrais que conferem homogeneidade aos ordenamentos
parciais constitutivos do Estado Federal, seja no plano constitucional, no dominio das
Constituicées Estaduais, seja na area subordinada da legislagao ordinaria.

Na concretizacdo da reparticdo das competéncias dos entes federados, a
Constituicado Federal previu as matérias Cuja iniciativa legislativa reservou expressamente

aos Municipios, vejamos:

Art. 30. Compete aos Municipios: | - legislar sobre assuntos de interesse local: Il - Suplementar

a legislagdo federal e a estadual no que couber; ()

Com efeito, a Constituicao Federal de 1988 fortaleceu a autonomia dos
municipios, no ensinamento de Celso Ribeiro Bastos, emprestando a estes entes quatro
competéncias particularmente significativas: (i) auto-organizacao, através da existéncia de
Lei Orgénica Municipal; (ii) auto-governo, através da eleicao de prefeito e vereadores; (i)
faculdade normativa, através da capacidade de editar leis locais préprias ou legislagéo
suplementar as leis estaduais e federais; (iv) auto-administracdo ou auto-determinacao,
atraves da administracao e prestacao de servigos de interesse local.

O presente projeto de lei se insere. efetivamente, na definicao de interesse local,
porque diz respeito ao orcamento municipal no exercicio financeiro vigente.

Desta forma, cumpriu-se adequadamente o0s requisitos de competéncia

legislativa para o projeto analisado.

2.4. Da legislagao orcamentaria
A disciplina normativa dos créditos adicionais esta prevista nos artigos 40 a 46
da Lein® 4.320/1964. Segundo a definigdo estabelecida no artigo 40, os créditos adicionais

3



Camara Municipal de Itatina do Sul - Estado do Parand
Avenida Brasil, 883 - Centro - CEP 87080-000
Caixa Postal 11 - Ttauna do Sul-PR
Fone/Fax: (124) 3436-1659
https:/, www.itaunadosulpr.leg.br

Sao autorizagées de despesas nao computadas no orcamento ou dotadas de forma
insuficiente.

Identifica-se as modalidades de créditos adicionais, sendo elas: créditos
suplementares, créditos especiais e créditos extraordinarios. A diferenca entre eles esta na
sua motivagéo.

Os créditos suplementares Caracterizam-se por serem destinados ao reforco de
dotagao orgamentaria ja existente, ou seja, houve previsao da despesa no orcamento, mas
No curso da execugao orcamentdria a referida previsdo mostrou-se insuficiente para realizar
as despesas necessarias.

Os créditos especiais sdo destinados a atender quaisquer despesas para as
quais nao haja dotagdo orcamentaria. J4 os créditos extraordinarios sao aqueles que devem
ser utilizados somente para atender despesas urgentes e imprevistas, como decorrentes
de calamidades publicas.

A Lei 4.320/1964 em seu artigo 43 determina que a abertura de créditos
adicionais especiais e suplementares depende da existéncia de recursos disponiveis para
ocorrer a despesa, além do que a autorizacdo de abertura de crédito especial devera ser
precedida de justificativa.

Os recursos a serem indicados para abertura do crédito especial ou suplementar
podem decorrer de superavit financeiro, excesso de arrecadacao, anulagdo de dotacées
orcamentarias ou de créditos adicionais autorizados por lei, e ainda por produto de
operacoes de crédito previamente autorizadas.

Pois bem, tecidos os apontamentos iniciais, voltando ao projeto de lei em
referéncia, observa-se que ele se divide da seguinte forma: o artigo 1° contém a autorizacao
para abertura do crédito suplementar, o art. 2° preveé a utilizacao dos recursos provenientes
de Superavit Financeiro de Recursos Vinculados, o art. 3° prevé o a utilizacao dos recursos
provenientes de tendéncia de arrecadacdo e o art. 4° prevé o cancelamento de dotagéo,
de modo que cumpre adequadamente os requisitos da Lei n° 4.320/1964. Por fim, o artigo
5° prevé as alterages junto as leis orcamentarias municipais vigentes.

Compete aos Vereadores, contudo, a andlise da existéncia de justificativa para

a abertura do crédito e do Projeto de Leiem tela, o que nao consta do Projeto e mensagem,

bem como a analise de conveniéncia e oportunidade quanto ao Projeto. |
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Por fim, deve se ter claro que os creditos adicionais terao vigéncia adstrita ao

exercicio financeiro em que forem abertos, salvo as excecées constitucionais e legais.

2.5. Da regimentalidade

Caso o projeto de lei tramite em seu regime ordinario, dever-se-a submeté-lo as
comissOes permanentes atinentes a sua matéria, sendo que cada uma delas emitira o
respectivo parecer, separadamente, a comecar pela Comissdo de Legislagéo, Justica e
Redagé&o Final, e, por fim, pela Comissao de Finangas e Orcamento, nos termos do art. 75
da lei regimental desta Casa de Leis, devendo haver duas votagdes.

Contudo, quanto ao pedido de urgéncia, por se tratar de decisio politica, cabe
aos nobres Vereadores verificarem se ha necessidade em concedé-la, devendo haver

devida fundamentagéo, na forma do art. 145 do Regimento Interno.

3. Parecer

Feitas as consideragées legais, atentando para a competéncia e a iniciativa,
observa-se que o presente projeto se encontra em condigées de REGULAR TRAMITACAO,
contudo, quanto a técnica legislativa, ao mérito e regimentalidade devem ser observados
0s apontamentos feitos no item 2.1, 2.4 e 2.5 deste Parecer, ressaltando-se que a emiss3o
de parecer por esta Procuradoria Juridica n3o vincula as Comissées, o plenario da Casa
de Leis ou o julgamento a ser realizado pelos egrégios vereadores.

E o parecer.

Itauna do Sul/PR, 16 de fevereiro de 2024
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Susana Lehmkuhl de Souza Anziliero

Procuradora Juridica
OAB-PR n° 40167



